
SALVADOR, o 24.131

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS
RESUMO DO TERMO DE REPASSE, celebrado entre o Estado da Bahia, através da Secretaria 
Estadual de Saúde, e o Instituto de Gestão e Humanização - IGH, CNPJ: 11.858.570/0001-33.
OBJETO: Cumprimento da decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 
nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº o Parecer n° PA-NSESAB-342-2023 e Despacho 

nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, referente aos 

Gestão e Humanização - IGH, e que prestaram serviços no mês de Fevereiro/2025. VALOR: R$ 
914.004,18 (novecentos e quatorze mil quatro reais e dezoito centavos)   . DATA DA ASSINATURA: 
04.04.2025. Processo nº 019.9822.2025.0047620-43.

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS
RESUMO DO TERMO DE REPASSE, celebrado entre o Estado da Bahia, através da 
Secretaria Estadual de Saúde, e a Fundação José Silveira, CNPJ: 15.194.004/0001-25.
OBJETO: Cumprimento da decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 
7.222 e com fundamento no Parecer nº o Parecer n° PA-NSESAB-342-2023 e Despacho nº 

lotados nas seguintes Unidades de Saúde: Hospital Geral do Estado - HGE e Hospital Geral 
Prado Valadares -HGPV, vinculados a Fundação José Silveira, e que prestaram serviços no mês 
de Fevereiro/2025. VALOR: R$ 181.010,52 (cento e oitenta e um mil dez reais e cinquenta e 
dois centavos)       . DATA DA ASSINATURA: 07.04.2025. Processo nº 019.9822.2025.0047664-64.
<#E.G.B#1043142#57#1126080/>

<#E.G.B#1043172#57#1126110>

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº de 075, de 07 de abril de 2025. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
em conformidade com o processo SEI nº 099.8126.2024.0003622-18 e cumprindo o disposto 

004 de 10 de outubro de 2024, e considerando a Homologação do Resultado Final, publicado no 
RESOLVE: Excluir os(a) candidatos(as), 

atendendo ao disposto no Edital nº 004 de Abertura das Inscrições do Processo Seletivo 

AMPLA CONCORRÊNCIA

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

18º 1092637 VERA LÚCIA NOVAES DOS 
SANTOS

25/10/1970 587. 10,00 12.9

19º 1098583 LUCICLEIDE MUNIZ DA 
SILVA

17/1/1971 632. 10,00 12.9

Técnico Nível Médio - 2008426 Radiologia Vitoria da Conquista

2° 1105280 PIERRE KAROL SANTOS SILVA 6/4/1981 814. 10,00 12.9

COTA NEGRO

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

7º 1101282 EDNALVA LIMA CONCEICAO 3/5/1971 509. 10,00 12.6

PORTARIA Nº de 076, de 07 de abril de 2025. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
em conformidade com o processo SEI nº 099.8126.2024.0003622-18 e cumprindo o disposto no 

10 de outubro de 2024, e considerando HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, publicado no 
RESOLVE: 1. Convocar o(a) candidato(a) 

da Função Temporária de Nível Médio, em Administração, Técnico em Enfermagem, Técnico 

disposto no Edital nº004 de 10 de outubro de 2024, Capitulo 12, a comparecer no Departamento 
de Polícia Técnica, situado na Avenida Centenário, S/N, Vale dos Barris, Salvador/BA, nos dias 

Anexo I e II, munidos dos seguintes documentos em original e fotocópia, e exames médicos 
pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;

Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;

e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;

l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;

I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 

racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;

III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;

IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;

anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;

VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;

de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;

IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 

y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do 
Capítulo 7, deste Edital;
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 

anos, se for o caso.

e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;

l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;

ATOS DO SECRETÁRIO
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento PORTARIA Nº de 075, de 07 de abril de 2025. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o em conformidade com o processo SEI nº 099.8126.2024.0003622-18 e cumprindo o disposto 

os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 004 de 10 de outubro de 2024, e considerando a Homologação do Resultado Final, publicado no 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em RESOLVE: Excluir os(a) candidatos(as), 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 

 Excluir os(a) candidatos(as), 
atendendo ao disposto no Edital nº 004 de Abertura das Inscrições do Processo Seletivo 

racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;AMPLA CONCORRÊNCIA

II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;18º 109263718º 1092637 VERA LÚCIA NOVAES DOS 25/10/1970 587. 10,00 12.925/10/1970 587. 10,00 12.925/10/1970 587. 10,00 12.925/10/1970 587. 10,00 12.9

SANTOS
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 19º 109858319º 1098583 LUCICLEIDE MUNIZ DA 17/1/1971 632. 10,00 12.9632. 10,00 12.9632. 10,00 12.9

SILVA transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;

Técnico Nível Médio - 2008426 Radiologia Vitoria da Conquista
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 2° 1105280 PIERRE KAROL SANTOS SILVA2° 1105280 PIERRE KAROL SANTOS SILVA2° 1105280 PIERRE KAROL SANTOS SILVA 6/4/1981 814. 10,00 12.96/4/1981 814. 10,00 12.96/4/1981 814. 10,00 12.96/4/1981 814. 10,00 12.9
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;COTA NEGRO

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;7º 1101282 EDNALVA LIMA CONCEICAO7º 1101282 EDNALVA LIMA CONCEICAO7º 1101282 EDNALVA LIMA CONCEICAO 3/5/1971 509. 10,00 12.63/5/1971 509. 10,00 12.63/5/1971 509. 10,00 12.63/5/1971 509. 10,00 12.6

VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
PORTARIA Nº de 076, de 07 de abril de 2025. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 

judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
em conformidade com o processo SEI nº 099.8126.2024.0003622-18 e cumprindo o disposto no 

ou anulado pelo Poder Judiciário;

10 de outubro de 2024, e considerando HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, publicado no 
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 

RESOLVE: 1. Convocar o(a) candidato(a) 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 

da Função Temporária de Nível Médio, em Administração, Técnico em Enfermagem, Técnico 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;disposto no Edital nº004 de 10 de outubro de 2024, Capitulo 12, a comparecer no Departamento 

de Polícia Técnica, situado na Avenida Centenário, S/N, Vale dos Barris, Salvador/BA, nos dias 

de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;

Anexo I e II, munidos dos seguintes documentos em original e fotocópia, e exames médicos 
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo pré-admissionais:
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 

para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
Capítulo 7, deste Edital;

reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;

z) número de conta corrente do Banco do Brasil;Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência Educação - MEC;

c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 

anos, se for o caso.for o caso;



SALVADOR, o 24.131

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.
Secretário da Segurança Pública.

ANEXO I

Função Data de Apresentação Horário

Técnico Nível Médio - Administração, Salvador,  
Radiologia, Vitória da Conquista

08/04/2025 8h30mim

ANEXO II

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

25º 1092010 EMERSON JOSÉ FERREIRA SANTOS 28/9/1974 536. 10,00

27º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,00

Técnico Nível Médio - 2008426 Radiologia Vitoria da Conquista

4º 1091859 VALDEMI SOUZA DOS SANTOS 10/9/1985 036. 10,00

COTA NEGRO

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

13º 1095862 ELIANA ALVES DOS SANTOS 18/7/1979 779. 10,00

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#1043172#58#1126110/>
<#E.G.B#1043112#58#1126051>

Portaria Nº 00918999 de 04 de Abril de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do 
Estado da Bahia de 1989 e Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder 
Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de 
Pessoal do(a) SSP.

Matrícula Nome Cargo Data início

 20446499  MARIO FERREIRA DA SILVA FILHO  Perito técnico 
de polícia

 01.05.2024

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1043112#58#1126051/>
<#E.G.B#1043122#58#1126058>

Portaria Nº 00920172 de 04 de Abril de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, 
no uso de suas atribuições, resolve designar EVANDRO ARGOLO, matrícula nº 92110626, 
para, em razão de Férias no período de 22 de Abril de 2025 a 01 de Maio de 2025, substituir 
ISAIAS JESUS SILVA, matrícula nº 30308075, no cargo Coordenador II, do(a) DIRETORIA DE 
OPERAÇOES.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1043122#58#1126058/>

<#E.G.B#1043121#58#1126057>

Portaria Nº 00920188 de 07 de Abril de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar JOICE LEMOS DOS SANTOS, matrícula nº 92116471, 
para, em razão de Férias no período de 21 de Abril de 2025 a 30 de Abril de 2025, substituir 
FABIO SERGIO CABE BUEMIO, matrícula nº 20528648, no cargo Coordenador III, do(a) 27 
DELEGACIA TERRITORIAL DE ITINGA.

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1043121#58#1126057/>
<#E.G.B#1043124#58#1126059>

Portaria Nº 00917777 de 07 de Abril de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI

 12603927  MARCIONE 
SANTOS DE 
AZEVEDO

 Delegado 
de polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  
DE MUNDO 
NOVO

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  
DE MACAJUBA

 Data da 
Publicação

 01257892025001203621

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1043124#58#1126059/>
<#E.G.B#1043125#58#1126061>

Portaria Nº 00919794 de 07 de Abril de 2025
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI

 92127447  WENDEL 
MOREIRA 
NERY

 Delegado de 
polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  
DE TANHACU

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  DE 
BRUMADO

 Data da 
Publicação

 012.5946.2024.0110053-
28

ANDRE AUGUSTO DE MENDONCA VIANA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1043125#58#1126061/>

<#E.G.B#1043204#58#1126143>

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
COMANDO-GERAL
PORTARIA Nº DP/CAFP/CGP/AF/06/2025 - (AUXILIO FUNERAL)
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas 
na Lei Estadual de nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, R E S O L V E:
reconhecer o direito ao auxílio-funeral, nos termos do art  24 da Lei Estadual nº 7.249, de 07 de 
janeiro de 1998, alterado pela Lei Estadual n º 7.593, de 20 de janeiro de 2000, regulamentado 
pelo Decreto Estadual nº 10.970, de 14 de março de 2008, aos requerentes relacionados adiante:

Nº REQUERENTE EX-SERVIDOR Matrícula Nº Protocolo Ressarcimento

1 ARLINDA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

REGINALDO 
FERREIRA DOS 
SANTOS

30.142.368 030.17620.2025.0064947-62 R$ 3.000,00

2 FILIPE SANTOS DE 
SOUZA

JAILSON MACEDO 
DE SOUZA

30.215.734 030.17620.2025.0065610-36 R$ 3.345,06

3 MAIARA SOARES 
ARAUJO

JOSEVALDO 
THEMOTEO 
ARAUJO

30.220.260 030.17620.2025.0034604-09 R$ 2.800,00

4 MARIA DO CARMO 
FERREIRA 
MONTEIRO

MAURICIO 
CRISTOVAM F. 
MONTEIRO

30.215.480 030.17620.2025.0064124-64 R$ 3.345,06

5 MUNIQUE 
ANDRADE 
MASCARENHAS

ANTONIO 
UBIRAJARA 
OLIVEIRA 
MASCARENHAS

30.015.589 030.17620.2025.0062152-19 R$ 3.345,06

6 ROQUELINA 
GOMES DO 
AMARAL

GERALDO 
MACEDO DE 
JESUS

30.113.950 030.17782.2025.0063017-84 R$ 3.345,06

Salvador, 07 de abril de 2025. ANTÔNIO CARLOS SILVA MAGALHÃES - Cel PM - 
COMANDANTE-GERAL DA PMBA
<#E.G.B#1043204#58#1126143/>
<#E.G.B#1043338#58#1126279>

Portaria Nº 00920459 de 07 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30285079  EDINILSON SILVA PINHEIRO  Sub-tenente  26.06.2023

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1043338#58#1126279/>
<#E.G.B#1043340#58#1126281>

Portaria Nº 00920629 de 07 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30295092  LUIZ LELIO CASTRO E SILVA  Primeiro sargento  22.08.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1043340#58#1126281/>

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.
Secretário da Segurança Pública.

ANEXO I

Função Data de Apresentação Horário

Técnico Nível Médio - Administração, Salvador, 08/04/2025 8h30mimTécnico Nível Médio - Admi
Radiologia, Vitória da Conquista

ANEXO II

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

25º 1092010 EMERSON JOSÉ FERREIRA SANTOS25º 1092010 EMERSON JOSÉ FERREIRA SANTOS25º 1092010 EMERSON JOSÉ FERREIRA SANTOS 28/9/1974 536. 10,0028/9/1974 536. 10,0028/9/1974 536. 10,00

27º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,0027º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,0027º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,0027º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,0027º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,0027º 1110233 ANA PAULA DE SOUSA AQUINO PITANGUEIRA 22/6/1975 679. 10,00

Técnico Nível Médio - 2008426 Radiologia Vitoria da Conquista

4º 1091859 VALDEMI SOUZA DOS SANTOS4º 1091859 VALDEMI SOUZA DOS SANTOS4º 1091859 VALDEMI SOUZA DOS SANTOS 10/9/1985 036. 10,0010/9/1985 036. 10,0010/9/1985 036. 10,00

COTA NEGRO

Técnico Nível Médio - 20011756 Administração Salvador

13º 1095862 ELIANA ALVES DOS SANTOS13º 1095862 ELIANA ALVES DOS SANTOS13º 1095862 ELIANA ALVES DOS SANTOS 18/7/1979 779. 10,0018/7/1979 779. 10,0018/7/1979 779. 10,00

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública


